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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 02/2024 MAIOR OFERTA 

Locação dos boxes box-02, box-04, box-05, box-06, box-07, box-08, box-10, 
box-li e box-12 para exploração comercial das atividades de restaurante 
e/ou lanchonete, situados no Beco das Cafezeiras na cidade de Itapipoca - 
CE. 

Data da 
Publicação 

Prazo para pedidos de 
esclarecimentos e 

impugnações ao Edital 

Data de 
apresenta 
ção das 

propostas 

Publicação do 
Resultado final 

15/01/2025 
11/12/2024 
	

Até 10/01/2025 
	

às 	 Até 24/01/2025 
10: OOhs 

FUNDAMENTAÇÃO: 

40 	Lei Federal N° 13.303 de 30/06/2016 e Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios - RILC da ADIANTE, de 16 de setembro de 2022. 
Lei Municipal n° 06/2022, alterada pela Lei Municipal n° 04/2022. 
Decreto 041/2023, que autoriza a ADIANTE a administrar os boxes do beco 
das cafezeiras. 

OBSERVAÇÕES: 

Todas as tratativas quanto ao presente procedimento deverão ser 
encaminhadas 	e 	serão 	tratadas 	pelo 	e-mail: 
contato@adiante.itapipoca.ce.gov.br, licitacao@itapipoca.ce.gov.br  Na 
ausência de qualquer disciplinamento necessário aos procedimentos oriundos 
do presente instrumento convocatório ou para fins de condução aos atos 
decorrentes do procedimento, poderá a Comissão de Seleção se socorrer nas 
disposições constantes do RILC da ADIANTE, da Lei Federal n° 13.303 de 
2016 e nas demais fontes em direito admitidas. Havendo discrepância entre 
as informações constantes do edital e seus anexos e aquelas constantes do 
RILC prevalecerão as informações constantes do RILC. 
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Itapipoca 
secretaria de D.eenvolvimente 
Econõmko, Inovação e Turismo 

EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA 

PREÂMBULO 

A ADIANTE - Agência de Desenvolvimento Econômico e Turístico de Itapipoca, 
situada na AV - Anastácio Braga, 676, centro, Itapipoca - Ceará, CNPJ - 
46.168.599/0001-7, torna público o CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA LOCAÇÃO, a 
pessoas jurídicas, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado 
a critério da estatal, de 09 boxes para exploração comercial das 
atividades de restaurante e/ou lanchonete, situados no Beco Das 
Cafezeiras, em conformidade com este edital e seus anexos. 

O 	presente 	Edital 	estará 	disponibilizado 	no 	site 
adiante.itapipoca.ce.gov.br. Quaisquer esclarecimentos aos seus termos 
poderão ser obtidos através do e-mail licitacao@itapipoca.ce.gov.br  

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital deverão ser 
apresentados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura 
da sessão, junto à Comissão de Seleção, através do e-mail 
licitacao@itapipoca.ce.gov.br, que terá 02 (dois) dias úteis para 
responder/julgar. 

DATA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS DOS 
INTERESADOS: 
LOCAL: Sala de Licitações, Av. Anastácio Braga, 195 
Sebastião - CEP: 	62508-170 

- São 

DATA: 	15/01/2025 
HORA: 	10:00hs 

Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente 
que impeça a realização da sessão pública na data agendada no Preâmbulo 
deste Edital, ficará a sessão automaticamente prorrogada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 

1~ 
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1. DO OBJETO 
-J 

1.1 LOCAÇÃO de 09 boxes para exploração comercial das atividades de 
restaurante e/ou lanchonete, situados no Beco das Cafezeiras na cidade de 

Itapipoca - CE. 

	

1.2 	Os boxes estão assim distribuídos: box-02, box-04, box-05, box-06, 
box-07, box-08, box-10, box-11 e box-12 para a exploração comercial das 
atividades de restaurante e/ou lanchonete. Os mapas mostrando a localidade 
de cada um encontra-se neste edital em seus anexos. 

	

1.3 	Cada interessado deverá apresentar proposta para apenas 01 (um) item 
de sua escolha, conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição Segmento Valor 

Mensal Mínimo 

(R$) 

01 BOX 02 

Área 5,64 m2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

02 BOX 04 

Área 5,64 m2 

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

03 BOX 05 

Área 5,64 m2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

04 BOX 06 

Área 5,64 m2 

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

05 BOX 07 

Área 5,64 m2 

Lanchonete, 
comidas 

100,00 

Endereço: Av, Anostácio Braga, N° 676, Centro - ltapjpoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n0  46168.599/0001-78 
Email: contato@adianteestataLcom.br  
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típicas e ou 
similares. 

06 BOX 08 

Área 5,64 m 2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

07 BOX 10 

Área 5,64 m 2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

08 BOX 11 

Área 5,64 m 2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

09 BOX 12 

Área 5,64 m 2  

Lanchonete, 
comidas 

típicas e ou 
similares. 

100,00 

1.4 	A PROPONENTE vencedora de cada box obriga-se a respeitar, além das 
posturas municipais, as demarcações para uso de mesas e cadeiras, 
sinalizações e padronizações contidas nesse edital e nos seus anexos, bem 
como das regras da Secretaria de Saúde e demais órgãos competentes, 
ficando responsável pelas multas a que der causa. 

o 
2. 	JUSTIFICATIVA 

2.1. Se faz necessário regularizar a forma de locação destes espaços na 

esfera do Município de Itapipoca, dando oportunidade a que todos os 

interessados que preencham aos requisitos mínimos, possam concorrer para 

obter o direito de locação. Os boxes têm a finalidade de atender as 

necessidades do Município, dando mais uma opção de alimentação e lazer 

aos habitantes de nossa cidade e visitantes, sendo também uma nova fonte 

de receita aos contemplados e consequente geração de emprego. 

2.2. Este processo visa garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, assim como os fundamentos básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade 

administrativa, acerca da locação dos respectivos espaços comerciais 

1 Endereço: Av. Anastácio Braga, W676, Centro - itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n1  46168.599/0001-78 
Email: contato@adionteestataicom.br  
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pertencentes ao Município de Itapipoca - CE, administrados pela AM,4Jjd 
- Agência de Desenvolvimento Econômico e Turístico de Itapipoca; 

2.3 A forma de contratação proposta é através de CONTRATO DE LOCAÇÃO, 
para fins comerciais. Neste caso, a exploração do espaço e da 
infraestrutura disponível, segundo a sua destinação específica, se dará 
em conformidade com os parâmetros definidos neste edital e nos seus 
anexos. 

3. DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS 

,1 

3.1. A exploração das atividades supramencionadas não gera para ADIANTE 
compromisso relacionado com a contratação dos serviços típicos 
decorrentes desta exploração, reservando-se tão somente o direito de 
supervisionar sua efetivação. 

3.2 O LOCATÁRIO não poderá utilizar de energia elétrica e água do local, 
de uso do Poder Público, devendo providenciar padrão de luz e hidrômetro 
próprio. 

3.3 O acondicionamento e destinação correta do lixo gerado pela 
instalação, comercialização e consumo, bem como a manutenção da área, 
será de responsabilidade do LOCATÁRIO. 

3.4. Os espaços utilizados pelos LOCATÁRIO deverão manter a padronização 
existente, conforme padrão estabelecido e entregue. 

3.5. Os tipos de produtos comercializados e os serviços ofertados, serão 
obrigatoriamente para a exploração comercial das atividades de conforme 
descrito no item 1.3. 

3.6 É proibido a venda de bebidas alcoólicas. 

3.7 Após a assinatura do CONTRATO, o locatário terá o prazo: de até 05 
(cinco) dias corridos para o pagamento da garantia prevista no item 7.4 
do edital; de até 30 (trinta) dias corridos para iniciar as suas 
atividades. 

3.8 Os prazos previstos poderão ser prorrogados, a critério do locador, 
desde que requerido formalmente, apresentando as justificativas 
plausíveis. 

3.9 Caso não cumpra as obrigações previstas no item 3.7 sem as devidas 
justificativas, será considerado que o locatário declinou do seu direito 
de explorar o box, sendo convocado o próximo classificado para o item 

1 Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 676, Centro - Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n0  46.168.599/0001-78 
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para celebrar um novo contrato, nas mesmas condições da pr 
vencedora. 

3.10 O LOCATÁRIO compromete-se a participar de, no mínimo, 2 (dois) cursos 
ou treinamentos oferecidos anualmente pela ADIANTE. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

/ 

4.1. Poderão participar da concorrência pública pessoas jurídicas 
(MEl/ME), do ramo a que se destinam os boxes, conforme descrito no item 
1.2, estabelecidas no município de Itapipoca, desde que atendidos os 
requisitos exigidos no Edital. 

4.2 A participação neste edital de concorrência pública implica em plena 
aceitação dos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das 
normas administrativas vigentes. 

4.3. Somente poderão participar deste edital de concorrência pública os 
interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital 
e seus anexos; 

4.4. Não será admitida nesta concorrência pública a participação de 
pessoas físicas, bem como empresas que: 

a) Estejam em Recuperação Judicial ou em Processo de Falência, sob 

o 
	

Concurso de Credores, em Dissolução ou em Liquidação; 

b) Que estejam reunidas em consórcio e seja controlada, coligada ou 
subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 
constituição, estejam participando, concomitantemente, no procedimento de 
licitação. 

c) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e 
contratar com o município de Itapipoca. 

d) Que já tenha sido contemplado em alguma concorrência publica oferecida 
pela ADIANTE. 

e) Que tenha débitos inscritos na dívida ativa do Município. 

4.5. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas, civis e penais 
cabíveis, conforme legislação vigente. 

1 Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 676, Centro- Itopipoca/CE. CEP: 62.500-043 
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4.6 O interessado poderá concorrer apenas a um único box, devendo 
identificar claramente o item correspondente em sua proposta. Caso seja 
constatada qualquer ligação ou sociedade entre o interessado e outros 
participantes, todos os envolvidos serão automaticamente desclassificados 
do certame. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Na data, horário e local a indicados no Edital e seus avisos, deverão 
comparecer os interessados ou seus representantes, portando 02 (dois) 
envelopes distintos devidamente lacrados e identificados, contendo: 

5.1.1 Envelope de n° 01 - Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 
administração; 

b) No caso de Microempreendedor Individual, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual, Federal, FGTS 
e Trabalhista comprovada através de certidão negativa de débitos; 

e) Prova de inscrição no CADASTUR (Cadastro dos Prestadores de Serviços 
Turísticos); 

f) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do representante legal. 

g) Certidão negativa de débitos com a ADIANTE - Agência de Desenvolvimento 
Econômico e Turístico de Itapipoca. 

5.1.1.1. Os documentos discriminados acima poderão ser apresentados como 
fotocópia, devidamente rubricados, caso não aconteça, será passivo de 
eliminação do certame. 

5.1.2. Envelope 02 - Proposta 

5.1.2.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em original impressa 
por qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, 

PREFfIVRA OE 
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rasuras ou entrelinhas e em real, com no máximo duas casas decimais após 
a vírgula, devidamente assinada. E dela deve constar: 

a) razão social, nome fantasia, endereço, indicação do CNPJ e telefone 
para contato; 

b) Indicação do item a que tem interesse, com os dados constantes 
(descrição) do subitem 1.3 deste Edital; 

c) O interessado deverá indicar o valor mensal disposto a pagar, pela 
exploração do item a que tem interesse; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da sessão. 

o 	
e) Local, data e assinatura do representante legal. 

5.2. A Comissão de Seleção, com a presença de todos os interessados ou 
seus representantes, receberá os envelopes para julgamento das propostas. 

5.3. Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital quanto a 
habilitação e aceitação das propostas, será vencedora aquele que ofertar 
o maior valor mensal em sua proposta. 

5.3.1 Só serão abertos os envelopes de propostas, dos interessados que 
atenderem aos requisitos de habilitação. 

5.3.2 A ausência de algum documento exigido para a habilitação acarretará 
na desclassificação do certame. 

5.3.3 O valor mínimo aceitável para oferta de cada box é o constante do 
sub item 1.3 deste Edital. 

5.4. Após a abertura dos envelopes das propostas de preço, ocorrendo 
empate, aos participantes será oportunizado apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento, para 
decisão do vencedor. 

5.5. Serão desclassificadas as Propostas que: 

5.5.1. Apresentarem valores abaixo do aceitável (valor mínimo de 
referência) para a contratação. 

5.5.2. Apresentarem ofertas para mais de 01 (um) item. 

5.5.3. Não atendam integralmente às demais exigências deste Edital. 

5.6. Não serão admitidas, por qualquer motivo, após a abertura da sessão, 
modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros 
documentos; 

1 Endereço: Av. Anastócio Braga, N° 676, Centro - Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n1  46168.599/0001-78 
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5.7 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas e'tl 
documentos, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e os 
contratos, os participantes ou seus representantes credenciados e os 
membros da Comissão de Seleção; 

5.8. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, 
não serão admitidos a concorrência pública os participantes 
retardatários; 

5.9. Aos participantes é assegurado o direito de interposição de recurso 
contra a decisão da Comissão de Seleção, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da data da comunicação do resultado do certame. 

5.9.1. A Comissão poderá, com base no recurso interposto, rever a sua 
decisão, ou ratificá-la, devendo nesse caso, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, fazer subir o recurso interposto, para a apreciação da autoridade 
do processo; 

5.10. Os recursos e impugnações deverão ser protocolizados perante a 
Comissão de Seleção, através do e-mail licitacao@itapipoca.ce.gov.br  em 
horário de expediente ao público; 

5.10.1. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora 
do prazo legal, subscrito por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente. 

5.11. DA ADJUDICAÇÃO: 

5.10.1 A adjudicação da presente concorrência pública aos participantes 
vencedores será efetivada mediante publicação no site eletrônico 
adiante.itapipoca.ce.gov.br, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal ou mediante a desistência dos prazos 
recursais expressamente declarados por todos os participantes do certame 
registrado em ata. 

6. DA LOCAÇÃO 

	2 

6.1. Publicado o resultado e homologado o certame, serão convocados os 
vencedores para no prazo de 03 (três) dias úteis, assinarem o contrato 
de locação. 

6.1.1. Esse prazo pode ser prorrogado, a pedido do locatário, se as 
justificativas forem aceitas pelo locador. 

V 	
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6.2. A posse do box será feita pela empresa vencedora do proc 
concorrência pública, somente após a celebração do Contrato e da entrega 
das chaves pela Adiante. 

6.3. Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos da Minuta 
do Contrato de Locação, que é parte integrante desse Edital. 

6.4. Quando o interessado convocado não assinar o contrato de locação no 
prazo previsto, a ADIANTE poderá convocar o próximo classificado, para 
assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

6.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total 
do objeto da presente concorrência pública. 

6.6 A exploração de atividades alheias a que se destinam os boxes é motivo 
de rescisão do contrato. 

6.6.1. Dentre as atividades alheias ao objeto, citam-se aquelas ilícitas: 
jogos de azar, vendas de bebidas alcoólicas, dentre outras. 

7. DO VALOR, REAJUSTE E GARANTIA 

	 1 

7.1. O LOCATÁRIO vencedor pagará mensalmente à ADIANTE o valor 
correspondendo ao lance ofertado em sua proposta, vencíveis 30 (trinta) 
dias a partir da assinatura do contrato. 

a 7.2. O valor deverá ser pago até o dia 5 (cinco) de cada mês subsequente 
ao vencido, devendo o locador enviar boletos para o pagamento diretamente 
ao locatário, sob pena de multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor 
devido, além de juros moratórios a razão de 5,00% (um por cento) ao mês, 
caso haja atraso no pagamento. 

7.2.1. A falta de pagamento de 03 (três) mensalidades consecutivas, 
acarretará na rescisão do contrato, sem quaisquer ressarcimentos por parte 
da Locatária, independente da cobrança dos valores devidos. 

7.3. Completado 12 (doze) meses da assinatura do contrato, o valor será 
reajustado com base no (IPCA, Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), ou outro índice que porventura venha a substitui-lo. 

7.3.1. Os reajustes serão realizados anualmente, após cada 12 (doze) 
meses, até o final da vigência do contrato. 
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7.4 Como garantia ao cumprimento da obrigação, deixa o locatário, desde 
já, depositado na conta corrente abaixo o valor de um mês de aluguel. 

CNPJ: 
46.168.599/0001-78 

Banco: 001 

Ag: 0374-3 

Conta: 67633-0 

PABAGRAFO ÚNICO 

O valor referente ao depósito-caução, ao final da locação, poderá ser 

levantado pelo locatário, mediante a entrega das chaves e a comprovação do 

cumprimento de tudo o que ficou estipulado. 

  

o o o 

 

 

( 

   

    

o 

 

8. DO PRAZO DA LOCAÇÃO 

 

    

8.1 O prazo da LOCAÇÃO será de 05 (cinco) anos. 

9.1. O locatário deverá atender às seguintes obrigações: 

9.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente ao objeto do 
Contrato; 
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9.1.2. Manter, durante toda a vigência do Contrato, o box 
condições de uso e em observância com as obrigações assumidas; 

9.1.3. Usar as áreas cedidas, bem como as áreas que integram os ambientes 
conforme o estabelecido no contrato e tratá-los com o mesmo cuidado que 
teria como se fossem suas, não podendo mudar sua destinação contratual, 
devolvendo-os ao término do contrato, em perfeito estado de conservação, 
tal como os recebeu, ou em melhores condições, com os respectivos 
acessórios, não sendo devido, pelo LOCADOR, qualquer valor em virtude de 
possíveis melhorias/benfeitorias levadas a efeito, pelo LOCATÁRIO; 

9.1.4. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através do 
CONTRATO DE LOCAÇÃO, conforme descrito e caracterizado no objeto do 
Edital, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias 

• 
pertinentes; 

9.1.5. Responder civil, penal e administrativamente pelos atos de seus 
empregados, bem assim por danos ou prejuízos causados a terceiros e às 
estruturas disponibilizadas pela ADIANTE, que serão vistoriadas ao final, 
no momento da desocupação dos espaços; 

9.1.6. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza do interior 
do box e da área entorno deste, observando a totalidade das exigências 
de ordem higiênica - sanitária, inclusive com a disponibilização de 
lixeiras aos consumidores e respeitando o manual de padronização contida 
como anexo neste edital. 

9.1.7. Todos e quaisquer danos que porventura venham a ocorrer aos 
consumidores deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO. 

9.1.8. Não sublocar, vender ou utilizar qualquer outra forma de 
transferência da titularidade do presente contrato. Sendo passível de 

th 
	

retomada do box qualquer modificação nesse sentido. 

9.1.9. Não lançar, na área ou nos arredores: detrito, gordura, água 
servida ou lixo de qualquer natureza, bem como desrespeitar normas de 
direito urbanístico ou ambiental. 

9.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
ADIANTE, quanto à execução do contrato; 

9.1.11. Equipar o box com maquinário e equipamentos, móveis e utensílios 
apropriados em quantidades suficientes e em perfeito estado de conservação 
para o funcionamento; 

9.1.12. Permitir, a qualquer tempo que o LOCADOR realize inspeções e 
fiscalizações de funcionamento, os quais poderão examinar e exigir 
documentos e explicações, e determinar providências para melhor 
atendimento aos usuários; 
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9.1.13. Responsabilizar-se por ações preventivas e corretivas, incluindo 
medidas físicas, químicas e biológicas destinadas a impedir a atração, o 
abrigo, o acesso e ou a proliferação de vetores e pragas urbanas, que 
comprometam a qualidade higiênico sanitária e a segurança dos alimentos; 

9.1.14 É de exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO a reparação de 
eventuais danos causados por vícios ou defeitos nos produtos fornecidos 
por ela aos consumidores, nos termos do Código de Defesa do Consumidor - 
CDC, não cabendo qualquer atribuição de responsabilidade solidária, nem 
subsidiária ao LOCADOR. 

9.1.15 O imóvel é destinado exclusivamente à exploração de atividades 
relacionadas a serviços de alimentação fora do lar, sendo estritamente 
vedadas a comercialização de bebidas alcoólicas, a realização de jogos de 
azar e qualquer outra atividade que configure ilicitude. 

9.1.16 O LOCATÁRIO compromete-se a participar de, no mínimo, 2 (dois) 
cursos ou treinamentos oferecidos anualmente pela ADIANTE. 

9.2 O LOCADOR deverá atender às seguintes obrigações: 

9.2.1 Disponibilizar ao LOCATÁRIO, após a assinatura do contrato e 
pagamento da garantia, os boxes desimpedidos e em condições adequadas de 
uso; 

9.2.2. Fiscalizar a execução do Contrato; 

9.3.3. Realizar vistorias periódicas nos boxes para verificação de 
observância das Cláusulas contratuais; 

9.3.4 Notificar o LOCATÁRIO quando do não cumprimento de normas a que 
estejam submetidos em virtude da atividade exercida, ou pela não 
observância de Cláusulas contratuais; 

9.3.5 Rescindir o CONTRATO DE LOCAÇÃO, quando observada reincidência do 
não cumprimento às normas e Cláusulas do CONTRATO, ou acometimento de 
práticas ilícitas na exploração do box, por parte do locatário, respeitado 
o direito à defesa e ao contraditório. 

9.3.5. Cumprir e fazer cumprir as Cláusulas do Edital e do Contrato de 
Locação. 
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10.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela ANIMv0. 

10.2. A instalação de água e da rede de energia interna e de iluminação 
no local, será de responsabilidade do LOCATÁRIO. 

10.3. A parte interna da estrutura do espaço é de responsabilidade do 
LOCATÁRIO e deverá se adequar às normas da vigilância sanitária, bem como 
a observar os manuais de boas práticas. 

10.4 A ADIANTE se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, por despacho motivado, adiar, desistir ou revogar o presente 
certame, sem que isso represente motivo para que as empresas participantes 
pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

10.5 O presente procedimento de concorrência pública não importa, 
necessariamente, em proposta de contrato por parte da ADIANTE, podendo 
esta revogá-los ou anulá-los, no todo ou em parte, por vício da 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-los ou até 
prorrogar os prazos previstos neste Edital, sem que disso caiba 
indenização ou direito ao reembolso. 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, 
observados os princípios que informam a atuação da ADIANTE. 

10.5. Ficam as proponentes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e 
penais cabíveis caso apresentem, na concorrência pública, qualquer 
declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

10.6. O foro da comarca de Itapipoca - CE é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta concorrência 
pública e à adjudicação, celebração e execução do CONTRATO DE LOCAÇÃO. 

10.7. Fazem parte do Presente Edital: 

Anexo 1 - Planta Baixa dos Box, imagens ilustrativas com áreas destinadas 
a mesas e cadeiras; 

Anexo II - Padronização de Box; 

Anexo III - Modelo de Proposta; 

Anexo IV - Declaração de Conhecimento; 

Anexo V - Minuta do contrato; 

Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 676, Centro - Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n0 46168.599/0001-78 
Email: contoto@adianteestataLcom.br  

C)~ 

o 

PP[[tkA o  

Itapipoca 
$.o,.ta.4a di_vo Ioinloo ,m4• Tui*uno 

_ 



e 
Comissão de 

% ucitação / 
ørfr 

/ 
90 

Itapi 
1 'Pt. Ira 

S.c,.ta;a da O.a.nvovIinnto 
Económico, Uevaç6o e 1urhno 

Anexo VI - Termo de Vistoria. 

Itapipoca, 10 de dezembro de 2024. 

CARLOS ROBERTO LOPES DE LUNA 

Presidente 

rAI~LSON GO 5 BATISTA 
Diretor Operacional 
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PRE JRA DE 

CUIDE DESTE 
ESPAÇO 

PROIBIDA A VENDA 
DE BEBIDAS 

ALCOÓLICAS A 
MENORES 0518 ANOS 

MANTENHA 
O AMBIENTE 

SEMPRE LIMPO Placas 
(40cmx 40cm) 

~~ p\ 

PRAÇA 
ACESSÍVEL 

+1t 
BANHEIROS 

ANEXO II 

Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 676, Centro - Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNR.J: n° 46168599/0001-78 

Ernafi: contato@adianteestatal.com.br  



LAN7, 

(is IL\ 
- 	'Citação  2P 

COMISSâ0de 1 
•q3%  

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  02/2024. 

A ADIANTE - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO DE 
ITAPI POCA 

Proposta que faz a empresa 
CNPJ/CGC (MF) n° 

  

inscrita no 

 

estabelecida no(a) 

     

em conformidade com o Edital de 
Concorrência Pública n° 
	

/2024. 

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para a 
exploração do Box relacionado, conforme descrito no Edital: 

Item n°  
(conforme no 

Edital) 

QTD Descrição 
(conforme edital) 

Vir. Mensal Vir. Anual 
(mensal x 12) 

TOTAL GERAL 

Obs: A proponente deve, obrigatoriamente, indicar o número do item a que 
está concorrendo, bem como a sua descrição, conforme consta no Edital. 

Dados da empresa: 

a) Razão Social: 	  

b) Nome Fantasia: 	  

c) CNPJ (MF) n°: 	  

d) Endereço: 	  

e) Fone: 	  

f) CEP: 	 ; e 

g) Cidade: 	 Estado: 	 ; 

E-mail: 

Prazo de validade da proposta: 	 (não inferior a 60 dias),contado da 
data da entrega de seu respectivo envelope. 

Cidade/UF, 	de 	 de 

Assinatura do Representante Legal 
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Anexo IV 

Declaração de Conhecimento 

A 

A ADIANTE - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO DE ITAPIPOCA 

Ref.: Concorrência Pública n° 

Nome da empresa: 	  

CNPJ: 

  

/2024 

   

   

Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor da concorrência 
pública n° 	/2024, cujo objeto é: 

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições 
para o devido cumprimento do objeto de concorrência pública em pauta, bem 
como estar completamente de acordo com todas as exigências do Edital e 
seus anexos, que o integram, independentemente de transcrição. 

Declaramos, ainda, ter vistoriado o Box de meu interesse para executar os 
serviços objeto de concorrência pública em apreço, tomando plena ciência 
das condições existentes. 

Endereço: Av. Anastácio Braga, N° 676, Centro - Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
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ANEXO V 

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

OCADOR: ADIANTE - Agência de Desenvolvimento Econômico e Turístico 

Itapipoca, situada na AV - Anastácio Braga, 676, centro, Itapipoca 

Ceará, CNPJ - 46.168.599/0001-78; 

OCATÁRIO A empresa xXxxXxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de direito 

rivado, devidamente inscrito no CNPJ sob n.°  XXXXXXXXXX com sede na 

Rua - XXXXXXX, N° XXX, XXX, CEP - XXXX Itapipoca -CE, Nome Fantasia 

- XXXXXXXXX doravante denominado simplesmente de locatário, 

representado neste ato por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXX 

brasileiro(a), solteiro(a), portador da cédula de identidade n.° 

xxxxxx - xxxxx e CPF n.° xxxxxxxxx. 

O 	OBJETO: locação de um Box situado no Beco das Cafezeiras, BOX - xx 
bem como, todos os itens descritos no termo de vistoria. (anexo).  

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

DESTINAÇÃO 

1) O imóvel destina-se única e exclusivamente a fins exploração de 

serviço de alimentação fora do lar. 
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2) O prazo de locação será de 05 (cinco) anos, iniciando-se em dia, mês 

e ano e terminando em dia, mês e ano, independentemente de qualquer 

aviso, notificação ou interpelação judicial. 

PARAGRAFO ÚNICO 

o o estipulado, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trinta 

ndentemente de notificação ou aviso, sem oposição do locador, 

- á prorrogada a locação nas condições ajustadas, mas sem prazo 

Podendo o contrato de locação por prazo indeterminado ser denunciado 

pelo locador, concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação. 

ALUGUEL 

3) O valor deverá ser pago até o dia 5 (cinco) de cada mês subsequente 

ao vencido, devendo o locador enviar boletos para o pagamento 

diretamente ao locatário, sob pena de multa de 5,00% (cinco por cento) 

sobre o valor devido, além de juros moratórios a razão de 5,00% (um 

por cento) ao mês, caso haja atraso no pagamento. Caso o locatário 

deixe de efetuar o pagamento do aluguel no prazo estipulado neste 

contrato e esteja em atraso por mais de 15 (quinze) dias após a data 

de vencimento, o locador reserva-se o direito de inserir o nome do 

locatário nos cadastros de proteção ao crédito, tais como SERASA, sem 

prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 

1 

( 
Valordo Aluguel 

Mensal 

R$xxxxx 

      

      

      

   

Vencimentos 
Todo dia XX 

  

     

	 } 
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TAXAS  DESPESAS 	Ô 

4) Por determinação do artigo 22, da Lei no 8.245/1991, compete ao 

locador pagar: 

as taxas de administração imobiliária, se houver, e; 

IPTU, condomínio, água, luz e todas as demais despesas ordinárias 

referentes à conservação do imóvel legalmente permitidas por lei e 

eventuais taxas futuras que vierem a ser criadas pelo Poder Público 

o 	futuramente. 

REAJUSTES 

5) O aluguel mensal fixado na cláusula acima será reajustado anualmente, 

com base no (IPCA, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

CONSERVAÇÃO E USO 	40? 

6) O imóvel está sendo entregue de acordo com o termo de vistoria (anexo)  
a este contrato, devendo o locatário. 

manter o imóvel em perfeito estado de conservação, com suas 

instalações em funcionamento, como recebido no ato de assinatura 

deste contrato; 

é vedado ao LOCATÁRIO a colocação de placas, bandeiras, cartazes, 

painéis, luminosos, antenas, etc., nas paredes externas do imóvel 

locado sem prévia autorização da ADIANTE, embora autorizado, o 

LOCATÁRIO responde pelos danos que, nessa hipótese, foram causados 

ao imóvel; 

O LOCATÁRIO obriga-se a respeitar, além das posturas municipais, as 

demarcações para uso de mesas e cadeiras, sinalizações e padronizações 

1 Endereço: Av, Anastácio Braga, N° 676, Centro * Itapipoca/CE. CEP: 62.500-043 
CNPJ: n0  46168.599/0001-78 
EmaiL contato@adianteestataicorn.br  



Fia  

Comissão de 1 licitação 

contidas nesse contrato e nos seus anexos, bem como das de saúde e 

demais órgãos competentes, ficando responsável pelas multas a que der 

causa. 

7) Controle de Utilização de Som, Apresentações Artísticas e Número de 
Mesas 

a 

7.1 - Utilização de Equipamentos de Som: 

a. O locatário se compromete a utilizar equipamentos de som de maneira 
que não causem incômodos aos demais locatários, vizinhos ou à 

vizinhança em geral. 
b. O volume do som deverá ser mantido em níveis aceitáveis, 
respeitando as normas de convivência e as leis municipais sobre 

poluição sonora. 

c. Em caso de eventos, o locatário deverá comunicar ao locador com 
antecedência mínima de 7 (sete) dias, especificando o tipo de evento, 
horário e previsão de público. 

7.2 - Apresentações Artísticas: 

a. Qualquer apresentação artística que envolva música ao vivo, DJ5, 
performances ou similares deve ser previamente autorizada pelo 
locador. 
b. As apresentações artísticas devem ocorrer dentro dos horários 
estabelecidos pela legislação local, respeitando o limite de ruído 

permitido. 
c. O locatário é responsável por obter todas as licenças necessárias 
para a realização de eventos com apresentações artísticas, incluindo, 

mas não se limitando a, alvarás de funcionamento e autorizações de 
órgãos competentes. 

7.3 - Número Máximo de Mesas e Cadeiras: 
a. O locatário poderá dispor de até 05 (cinco) mesas e as respectivas 
cadeiras correspondentes no estabelecimento locado. 
b. A disposição das mesas deve respeitar as normas de segurança e 
acessibilidade, garantindo a livre circulação de clientes e 
funcionários. 
c. Qualquer alteração no número ou na disposição das mesas deverá ser 
previamente aprovada pelo locador. 

1 
7.4 - Responsabilidade Civil e Penal: 
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a. O locatário será integralmente responsável por quaisquer danos 
causados ao imóvel ou a terceiros em decorrência da utilização 
inadequada de equipamentos de som, da realização de apresentações 
artísticas ou da disposição inadequada de mesas e cadeiras. 

b. Em caso de reclamações formais ou informais de vizinhos, outros 
locatários ou autoridades competentes, o locador poderá exigir a 

imediata cessação do uso de equipamentos de som, a interrupção das 
apresentações artísticas ou a reorganização das mesas e cadeiras, sem 

prejuízo de outras sanções previstas neste contrato ou na legislação 

aplicável. 

7.5 - Sanções por Descumprimento: 

a. O descumprimento de qualquer das disposições desta cláusula poderá 
resultar na aplicação de multa contratual, conforme estabelecido na 

Cláusula de Penalidades deste contrato. 

b. Em caso de reincidência, o locador poderá considerar o contrato 

rescindido por justa causa, sem prejuízo das penalidades cabíveis e 

da reparação por danos causados. 

DEVOLUÇÃO 

8) Caso o locatário não conceda o aviso prévio da desocupação do imóvel, 
ficará obrigado a pagar, a título de multa, o valor de um mês de 
aluguel. 

OBRAS 

9) Não é permitido quaisquer obras. 

RESCISÃO E 

10) O contrato será rescindido nos casos previstos no contrato e da 
Lei no 8.245/1991. 
A locação também poderá ser desfeita: 
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II - em decorrência da prática de infração legal, contratual e/ou 

sublocação; 

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel por 03 meses, 

sendo eles consecutivos ou não e demais encargos; 

IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo poder 

Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência 

do locatário no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti - las. 

V - a não participação mínima nos cursos ofertados pela ADIANTE. 

11) As partes elegem o Foro conforme descrito abaixo, para as ações que 

resultem do presente contrato. 

ITAPIPOCA/CE 

GARANTIA 

12)Como garantia ao cumprimento da obrigação, deixa o locatário desde 

já depositada, na conta corrente abaixo, o valor de um mês de aluguel. 

Artigo 38, da Lei no 8.245/1991. 
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Banco: 001 

Ag: 0374-3 

Conta: 67633-0 

Valor: xxxx 
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PAPACRAFO ÚNICO 

O valor referente ao depósito-caução, ao final da locação, poderá ser levantado 

pelo locatário, mediante a entrega das chaves e a comprovação do cumprimento de 

tudo o que ficou estipulado. 
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LGPD E PROTEÇÃO DE DADOS 

 

   

   

A ADIANTE, 

Esclareceu junto às partes contratantes que em 2018 foi publicada 

a LGPD e em razão disso, os dados pessoais passaram a ser mais 

protegidos. Diante disso, se compromete a não compartilhar nenhum 

dado pessoal das partes contratantes, sob pena de sofrer as sanções 

legais. 

Parágrafo primeiro: O LOCADOR e o LOCATÁRIO autorizam neste ato de 

forma EXPRESSA que obtenham e utilizem seus dados para a realização 

do contrato, bem como para obtenção de certidões necessárias para a 

Ô 

o 
70 inciso 1 da Lei conclusão do negócio, nos termos do artigo. 

13.709/2018. 

A ADIANTE, 

Por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais 	e 	as 	determinações 	de 	órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados 

de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 

dados a ADIANTE deverá: 
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a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso conforme as determinações 

contidas na Lei; 

b)Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade 

e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção 

desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 

• modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 

confidencial idade dos dados processados, assegurando que todos os 

seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 

terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob sua 

responsabilidade manterão a confidencialidade e não utilizarão para 

outros fins. 

Parágrafo Único - Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD — (Lei no  13.709/2018), A ADIANTE, obriga-se a 

respeitar a privacidade do LOCADOR e do LOCATÁRIO, comprometendo-se 

a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos pelo 

mesmo em função deste contrato, salvo os casos em que seja obrigado, 

por autoridades públicas, a revelar tais informações a terceiros. 

POR ESTAREM ASSIM ACORDADOS, 

Assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas. 
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Itapipoca, xx de xxxxxx de 2024. 

LOCADOR 

LOCATÁRIO 

TESTEMUNHAS 

1- 
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ANEXO VI 

TERNO DE VISTORIA 

CONDIÇÕES DO IMÓVEL 

ATENDIMENTO 
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158 municípios cearenses\ omissão ltação °I 

	

recebem o selo Uniceaf 	N(~:;/ 

AS cidades premiadas avançaram mais do que a média nacional em 
diversas áreas, alcançando impactos positivos para a infância e adolescência 

Resultado da parceria en-
tre ii,ts'rt-flii do Ceará, Futo 
do das Nações Unidas para a 
Infanda Utticef( e nautstcl 
pios. o Selo Unicef foi con-
cedido a 15$ munictpti.s ce-
arenses em reconhecimento 
aicc av.ettçtio em poltticas 
públicas coitadas a crianças 
e ael,ilescentes. entre 2021 e 
2024. Esta edição da certi-
ficação foi a ceeni tttcilttsree 
resultados tio estado. 

Considerando a maior 
conquista dei (cara nos til 
limos 25 anus na área da o-
r:ttscia e jdi.lese&ncia. a
-governadora Jade Rumem 
destacou a itnportãncia desse 
reconhecimento para o lIsta-
eles, que Lene fortalecido suas 
políticas públicas direciona-
da, a criança!; e adolescentes 
nos últimos anos 

'ii de extrema itnporlln-
eia essa articulação dou mu-
nicípios com e. Unicef e o 
Governo do Fitado para que 
p.osatniis superar eis desafios 
em relação, principalmente. 
primeira inflincia, l-liqe, nela 
tensos o melhor resultado co. 
25 unos. O Ceará, cm par--
cena com seus municípios, 
virois a pagina que tinhane 
ha algumas dcasJas, com um 
cenário que ainda lenha des-
ltUttiÇão e inúmerox desafios 
a serem superados' - comen-
tou Jade. 
'Nós conseguimos supss-

tar, ps.r ttteto de itttplenie-tst.s 
de politicas públicas e de iii-
vestimetttas. realizados c,iin a 
coordctsação das últimas gre-
tões. Nõ% gest..rxs. passamos. 
mas as políticas ficam. As 
slirstrlaes para que sigamos 
avanç-ando perinaneceni 
assim ctintinuaivmess come-
,norsndo is avanço do Cearál 
destaco,, a vice-governadora. 

As cidades premiadas 
avançaram mais doque a 
media nacional .10 diversas 
áreas, alcançando impactos 
posuttss.s para a infância e 
adolescencia. Entre o. anos 
de 2021 e 2024. o cobertura 
da Iriplice Vira[ 1)2 subiu 
num municípios de. Ceará 
çertit'tsados pelo Selo L°tuiceí 
de õ5,it'% para 90,2:,. ainsa 

pulitii.a. públicas pela infân-
cia r adselescétscia souto prio 
ridade. A certificação ei fruto 
da parceria entre Unicel e es' 
governos estaduais e muni-
cipais, par mel() ela atuação 
integrada e intersetusri;iI. 

C,u.n taruteis aitu's dc parcs--
ria, o reprceentatite do l.tnocct 
no Brasil, Yous,.tiuf Ahdel-lc--
EI, agradeceu pelo Ceara - e 
seita municípios - participa-
tem fortemente da busca por 
cota futuro melhor pai-a os 
jovens. lios MC neunicipios 
brasileiros pie conseguiram 
avançar em suas politicas, 
mais de 130, mais precisa-
rnet.oe 158. estio rio Ceará. 
Aqui é onde u Selei (,tnicel 
stie ha más tempo. rtoiãs, e 

muito especial ver essa-' rectal-
tadei. Essa é uma história de 
parceria es, que aprendemos 
fliuttsi Jelnti,s' 

A metodologia pata con-
ceder is Selei inclui e, muni-
toranaei,to de indicadores 
sociais e a intpleinentaçiiuu de 
açõc-, que -ajudem o munci-
pio a cunup.ir  a Convenção 
sobre os Direitos da Cria,,-
ça. que is.. Brasil é refletida 
no Estatuto el, Criança e do 

.1,--.,- etc (E(A). 

MUNICIPIOS AGRACIADOS 

da média nacional. Além 
disso. 171 mttntclpteis do es-
tado aderiras, a estratégia 
Busca Ativa Vacina] (BAV) 
do Unicef para acelerar a 
imunização das crianças. A 
área de Educação também 
apresentou ttutiltadias positi-
vos. cont 170 meuiticipios cea-
vences alcançando suas itactas 
de reinatricula de crianças e 
adolescentes nu re:k 

pai de ensino por mcio da es-
tratégia Busca Ativa Escolar 
IRAF) do Unicef. 

Trabalho pela vida 
0 trabalho do 1 Juicct junto 

ao (-cara. para a ertsftcaçàs' 
através do SeI.' Unicef atam - 
tece há 25 anos, 0 município

que aderir ele fornia espontâ- 
nea assume si compromisso 
de liiaiit,-r -' tgttisl5 .l- 
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Ameladologos pata estende, o Selo netos o osieõeameslo de indicaiurcs sacias 

Ae;ar.ape, Acarsu. ;\.,ot:,,er,., Asusa' 
ba, Alc3ntarri, Altaneira, Alto Santo. 
Antoniria elo Norte, Aquiraz, Aracati, 
Aracoisba, Ararendá, Araripe. Aratu-
bet, Arneiroz. Assará, Aurora, Baixio, 
Bariabu'ú, Barbaihse, Barreira, Barro, 
Barroqssinha, Baturitá, Beberlbe, Beta 

Cruz. Boa Vagem., Brejo Santo, Camo-
cim, Campos Seles, Capistrano, Cariré, 
Carús, Cernauhal, Cascavel, Catunda. 
Ciaucuia, Cedro, Chasal, Chororinho, 
Coreaú, Crateús, Crato. Croatá, Cruz, 
Deputado traspoisan Pinheiro, husébica, 
Farias Brito, Forquilha, Fortim, Fre-
cheirinha, General Sampaio, Graça, 
Granja, Granjeiro, Groairas, Guaiãba, 
Guareciaba do Norte, (ivaramiranga, 
Hidrotnd.a, Horizonte, lbaretania, 
Ibiap.na, tbicuitinga. capo1. lcó. lgua-
tu, tpaporanga, lpauriirirr, lpu. Irace-
ma. rauçuba, ttaiçaba, ttaitiriqa, ttae.a-
já. ttapipoca, ttapiúni, liarerrua, itatira. 
.Jaguaret.arrxa, .Jagiasaribora, Jaguer,be, 
Jaguaruarta, Jati, Jijoca de Jer:coacoa' 

ris, ,iustIsss: :0: -1,i.e. ss:,s,S. Lavras ao 
Mangabeira. Limoeiro do Norte, -Mada-
lena. Maracarsaú, Marangtaape, Marco. 
Martiruápole, Massapé, Mauriti, Meruo-
ca, Milagres, Mi'h& Mombaça, Motive-
nhor lisbosãs, Morada Nova, Moriaújo, 
Morrinhos, Mucambçi, Muiungu, Nova 
Obtida, Nova Russas, Nove. Orente, 
Ocara. Orós, Pacaius. Pacanuba Paço' 
ti, Palhano, Pidirre,tiCia, Parace.:ru, Pri-
paba. Paramoti, Pedra Branca, (uei, 
forte, Peustecoste, Pussdoçetarrua. Piquet 
Carneiro, Pires berreiros. Po'anga, Por-
teiras, Potengi. Ouiterianõoo:is, Quixa' 
dá. Quixeló, Quioeramobirn, QuixrG, 
Redenção, Reriotaba, Russas. Saboei -
ro, Salitre, Santana do Acaraú, Santa 
Quittir,a, São Benedito, São Gonçalo 
cio Arnarante, São João do Juguaribe. 
Senador Pompeu, Senador Sê, Sobrei, 
Solorsõpole. Tabuleiro do Norte, Tem' 
bar,, tauê, Tejoçuoca. Trair,, Ubaiatra. 
Uruburetama. tiruoca. Variotia. VAristo 
Alegre e Viçosa cio Ceará. 
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Fortaleza, Ceara, Brasil Quinta-t,lra. 12 de dezembro de 2024 e O ESTADO 
çlANs- 

CIDADES 

INTERIOR 

Governo paga 130 dia 13 
Governador 1-Imune. ele Freitas anunciou Ss'ittdfla p' 

soda pos.. paganss'nti, la segunda parcela .1.. 13" calaria 
dos servidores publicos será feito nesta sexta-letra 113 de 
dezembro. A importante noticia foi dada pelo próprio (Me

do Executivo Estadual Ceare,tse, governador filma-
teu de Freitas resWlando a .mportància do recebimento 
por parte dos bx'ncttctados. no caso, os servidores da ati-
va, aposentados e pensionistas d. Puder Exe.,utire. Esta-
dual, A medida, somada ao pag.tincnto doe salários dos 
servidores de dezembro Caseiro, sai injetar na ecotusmia 
cearense mais de' 1(5 2.7 bilhões neste tn6u, conto falou o 
governador Hosana de Freitas. 

- 

Eliminação da hepatite B 
liii si.ntirtieaãa pelo ccliii d5 eotnuntcaçãe. do 

Governo Federal que três cidades cearences foram 
certificadas por meio do Selo Prata de Boas Práticas 
Rumo ii Eliminação da Tratistntssào Vertical de he. 
palite II e sifilis, di. Ministério da Saúde-. 

As cidades 
) acorde' c..m a noticia. Sobral recebeu o selo 

por conta da hepatite E junto á outra, 20 cidades. Já 
lEuatu e ltapips.ca receberam o edo pela sífilis, em 
meio a mais quatro i055icipios de, pais. Destaque-
-se que Sobral e lua:u receberam ainda a Certifi-
cação da Eltnstnaçâo da 'fransntissle' Vertical (TV) 
do H1V. Sobral foi recerti(icada nessa categoria. 

Bom saber 
A li.1C5flhl%cO Vs'rtisal acurtiexe quande. a crian5 a 

se infecta na gestação ou na amantentação. Pata evitar 
esse tipo de tranemissâta. as gestantes devem fazer o 
pré. natal, com todos os temes e cuidados disponiveis 
tio Sistema Unico de Saúdc, que dispõe de insumos 
pais prevenção, diagnóstico e trataitlento. como 
preservativos, testes rápidos e laboratoriais, formula 
láctea, antibióticos e inuirretrovirais 

A respeito do selo 
A (..ossrdenadoria de Vigil.lnia Epidemiológica e 

Prevençáo em Saúde iCorepi assessora os municipios 
nas ações de prevenção, cuns a realização de cursos e 
oficinas cai todas as Regiões de Satide. A cettiítcaçlo 
de eliminação é feita coitlorn,e critérios e etapas esta-
belecidos pela Organi-zuç5o Pare-Americana da Saúde 
(Opasl r da Organizaçei Mundial dc Saúde (OMS). 

As cidades precisam 
kr peles menos cem mil habitantes, manter criterios 

básicos e akançar as netas de elineinação a patUi dos 
indicadores de impacto e de processe.. O selo de Boas 
Práticas Rumo á Eliminaão da Transmissão Vertical 
de HIV eiou Sífilis e' conferido ás localidades que 
alcançaram ttsdicadorez próximos da eliminação. No 
Estado dei Ceará, ai que se informa, oito tnuntcipie.s 
têm esse pet-lil populacional. Estamos atentos, 

Transição de governo 
\vsis sessei.' Sessaste xi.sgiads por outros estados. 

através da imprensa e redes sociais, a pitsiçâo do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceara ( l'CE'CIi), 
tio que diz respeito ao trabalho de acomp,anhamen. 
to da transiçio de governo em todos eis 194 nuunici-
pius. a partir de Fortaleza e outros 183 localizados 
no interior cearense, que dia primeiro de janeiro 
vindouro empossarão seus prefeito,. (as), vice-pre-
feitos (se) e vereadores (as). 

Trabalho 
Lic .scordes com o próprio presidente do TCE-CE. 

Estamos fazendo Inspeções prescissiais nus mu-
nicipiiis. Servidores do Tribunal realizam reuniões 
com as equipes de transição e ações de controle 
voltadas à cisitilnsildade do. serviços públicos. As 
visitas thn o ohtettvi, de assc-purar o repasse dv in-
formações essenciais e a continuidade d05 serviços 
públicos. Nos últimos dias firam feitas fiscalizações 
co. Paracuru. São Luis do (uru. Canindé e ltapsú-
na. Nesta semana outros qualro municípios devem 
ser eisetads,e pelas equipes dc. Tiibunal -. enfatizou. 

Mais inlormações: 
e-mail: ssistonàosianaoestado.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO 

PREGÃO N2 920240517000120 

Retomada de Licitação referente ao PREGÃO Nt 0000920240517000120 - Secretaria de 
Educação. 

Atrases do teu Pregoeiro, torna público a Retomada da Licitação que realizará 
a partir das 08h30min. do dia 13 de Dezembro de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de Transporte 
Escolar dos alunos do Ensino Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Medio da Rede de 
Ensino do Município de lguatu.CE. Conforme autorizado pelo(a) responsável da pasta. 

lguatu.Ct., 11 de dezembro de 2024. 
JOSE CLAIJDIANO PINHEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

N° 239, quinta-feira, 12 de dezembro de 2024 

AN7 

O Agente de Contratação/Pregoeiro do Muisicipso de Jardiiri'orrva publico que sera 
realizado Certame Ucitatãno na modalidade Pregão Eletrônico NQ 2024.12.118, O 	e. 

de medicamentos destinados ao Hospital. Atenção Basica e execução de Oru 1........... 	de 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim/CE, conforme ic 	(os t4C*t'$ 94 O 
Menos. Inicio de acolhimento das propostas: 13 de dezembro de 2024 às 17:001iiiiiiiltras Is 'c'rram--iiiiGi 441  de acolhimento das propostas: 30 de Dezembro de 2024 às 08:00, Início da aber1u' 	.evs.Jcn 30de 

Dezembro de 2024 às (18:30 boi-as, atraves do site (www.comprusjardimceara com biNst 	W 

Os interessados poderão obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel Alencar, n2 370. Centro. Jardins - (E ou ainda, 

atrases dos endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (www.comprasjardinsceara.com  br). Portal 

de Licitações dos Municrpios (www.tce.ce.go':.br). Síte Oficial do Município (www.jardnni.ce.gov  br( e 

no Portal Nacional de Contratações Publicas PNCP (wwwgov.br/pncp/pt.br).  

Maiores informações poderão ser obtidas atrases do telefone: (88) 3481 -7445 ou 
do e-mail: )Iicitacaodejardim@gmail.com(.  

ISSN 1677-7069 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2024.12.11.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 2024092401-CP 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de reforma da 
quadra poliesportiva do Bairro Nossa Senhora de Fatima, na Rua Major Diógenes, SIN, 
Centro, Jaguaribara/CE, conforme especificações do projeto básico em anexo. 

Vencedor C V 'Tome Servicos ME inscrita no CNPJ sob o n 23.834.673/0001-42 
com o valor total de R$ 259.630,05 (duzentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta 
reais e cinco centavos). 

Conforme a proposta anexada aos autos. 
Adjudico e Homologo a Concorrência Eletrônica na forma da Lei NQ 14.133, de 

12  de abril de 2021. 

laguaribara/CE, 11 de dezembro de 2024 
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 

Orderradora de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N2 9.12.01/2024 

O(A) Fundo Municipal de Educação, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a). torna 
público que realizara as 08:30, do dia 24 de dezembro de 2024, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Pregão n9 09 12,01/2024. Objeto: registro de 
preços para lutara e eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo . glp (gás de cozinha), 
envasado em botijão de 13 kg e 45 kg, para atender as necessidades das unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atiscnologia.com.br/ no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
)https://jaguaribe. ce.gov.br/Iicitacao.php)  e no portal de licitação do TCE-CE 
(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/).  

Informações no tel. (38) 3522-1092 e no mail: licitacao@jagsaribe.ce.gov.br.  

Jaguaribe/CE, li de dezembro de 2024 
MAVARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS 

PREGÃO NQ 6.12.01/2024 

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna 
público que realizará as 09:00, do dia 24 de dezembro de 2024, no endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. PREGAO nv 06.12.01/2024. Objeto: Aquisição de 
Agua adicionada de sais e vasilhames de 20 litros, para atender as necessidades das 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Jaguanibe/CE. 

O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com  br/ no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
(https://jaguaribe  ce.gov.br/licitacao.php)  e no portal de licitação do TCE-CE 
(http://municipios.tce.ce.go'z.br/licitacoes/). 

Informações no teL (88) 3522- 1092 e no malI: licitacao@iaguaribe.ce.gov.br. 

Jaguaribe/CE, ii de dezembro de 2024. 
MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS 

se' ,-e,,f.cniv ,.., .e,,i,,nv  
g.. b:.,ae,-,,d,,ir- i,r,e:.;.rio rri.gv .sS5o.'az4n,i,-o,'zs 

Jardim/CE, 11 de dezembro de 2024 
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  PE-005/2024 - DIVERSAS 

Modalidade: Pregão Eletrônico td.Q PI-005/2024 . DIVERSAS 
Objeto: Aquisição de combustíveis diversos, destinados a manutenção diária dos veículos 
vinculados e pertencentes às diversas unidades administrativas (Secretarias e Autarquias) 
da Prefeitura Municipal de limoeiro do Norte, de acordo com as especificações constantes 
do anexo 1 do Edital. Tipo: Menor Preço por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado. 

A Agente de Contratação comunica aos interessados que a entrega das 
propostas comerciais dar-se-á até o dia 27.12.2024 às 08:00 horas (horário de Brasília). 

O Edital e seus anexos estarão disponiveís através dos sites: https:/ 
/bllcompras.com/home/publicaccesa  'acesso identificado no tinE - acesso publico e 
www.tce ce.gov.br. 

Limoeiro do Norte CC, Ii de dezembro de 2024 
ANA ADÍLIA MAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  1.012/2024.PERP 

A Prefeitura Municipal de Maranguape por meio do Hospital Municipal Dr. 
Argeu Gurgel Braga Herbster torna público que se encontra à disposição dos interessados 
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NI 01.012/2024-PERP, que tem como objeto o Registro 
de preços visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 
necessidades do Hospital Dr. Argeu Gurgel Braga Herbster e Secretaria de Infraestrutura de 
Maranguape-CE. 

O Edital poderá ser obtido no site através do endereço eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br  ou municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brou pncp.gov.br. O recebimento 
das propostas através do site Licita Mais Brasil dar-se-a do dia 12/12/2024 até o dia 27/12/2024 às 
09h00miri. Abertura das Propostas: 27/12/2024 às 10:OOmin )horario de Brasília) 

Maranguape/CE, 10 de dezembro de 2024. 
EDER DE ALMEIDA FERNANDES 

Diretor Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

EXTRATO DO CONTRATO 

Extrato do Contrato N2 2024.11.27.02/SCINFRA. Partes O Município de Mauritr/CE, através 
da Secretaria de lnfraestrutura, Obras e Serviços Públicos e a empresa Milor Perfurações 
LTDA Objeto: Construção de poços profundos, nas localidades do Sitio São Felix e Sitio Olho 
D'água do Pau, Zona Rural do Município de Mauriti/CE, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico. Valor total (ES 266.229,00). Prazo: 02 (Dois) 
meses. Mauritï/CE, 27 de novembro de 2024. Signatarios: José Henrique Carneiro e Ravick 
Geraldo Rolim de Lira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

29 Segundo Aditivo Contratual - Tomada de Preços NQ 2022.11.03.1 

Extrato do 2 (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato nn 17.05.00112023, referente ao 
Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços n2  2022.11.03.1. Partes: O Município 
de Milagres/CE, atraves da Secretaria Municipal de Educação e a empresa CONSTRUTORA 
CONTRAT EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 0 28.311.343/0001-96. 
Objeto: Contratação de Serviços a serem prestados na Construção de Quadra Poliesportiva 
com Vestiário Padrão FNDE. no Distrito de Fronteiro, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação Básica de Milagres/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 65. 5 j da Lei 
Federal n9  8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores Do Aditamento: 
As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao 
que diz o Artigo 65, Inciso II, alínea 'd' c/c 5 19  da Lei n. 8.666/93, ACORDAM em acrescer 
em R$ 111.970,14 (cento e onze mil, novecentos e setenta reais e quatorze centavos), ao 
valor do contrato original pactuado. Dos Valores: O valor global do contrato passará de ES 
1.076.977,98 (um milhão, setenta e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa 
e oito centavos) para R$ 1.188.948.12 (um milhão, cento e oitenta e Oito mil, novecentos 
e quarenta e oito reais e doze centavos). Signatários: Francisca Rozimar Alces Belem Morais 
e Maria das Graças Miguel de Figueiredo. Milagres/CE, 29 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 2511.01-24.CPPM 

O Município de Milhã, através da Agente de Contratação, brisa público que se 
encontra à disposição dos interessados, o Edital de licitação na modalidade Concorrencia 
Pública, no 2511.01-24-CPPM, do tipo Menor preço, visando a Contratação de empresa de 
engenharia para construção de quadras no Município de Milhã/Ce. 

Inicio da sessão de disputa de lances: dia 15 de janeiro de 2025 as 09;00h, 
(horário de Brasília - DE). Referido Edital podera ser adquirido no SIRe: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou www.tce.ce.gov.br/hicitacoes  ou ainda no 
horário de 08h00min as I7h00min na Sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Pedro 
José de Oliveira, NQ 406, Centro. 

Milhi - Ceará, 11 de dezembro de 2024. 
MARIA DANIELI TAVARES LIMA 

Agente de Corntrataçào 

t,c.',re'nn., ,,,:..,.id,, dn,ireern-i . ,,,i.'ei,- 'sip .,' 	2 	24.-O 

PREGÃO ELETRÕNICO N 23.06. lO/PE 
Contratos N92306.10/PE-01,  23.06. 1O/PE-02, 23.06.10/PE-03, 23.06.10/PE-04, 23.06.10/PE-05 
E 23.06.10/PE-06 - Pregão Eletrônico N' 23.06.10/PE - Secretaria de Educação Básica. OBJETO: 
Aquisição de mobiliario e equipamentos para a Creche PROINFANCIA tipo 1 são Bairro Júlio, junto 
a Secretaria de Educação Básica. Empresas CONTRAtADAS: 01- VINICIUS SIQUEIRA NOCRAIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.9 17.630.368/0001-36, CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 
169.812,76 (Cento e Sessenta e Nove Mil Oitocentos e Doze Reais e Setenta e Seis Centavos); 
02- MARIA GOMES DOS SANTOS - ME inscrita no CNPJ sob o n.9  45.382.398/0001-06 - 
CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 40.887,50 (Quarenta Mil Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais e Cinquenta Centavos); 03- K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.2 21.971.041/000103 . CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 3.000,00 (Três Mil 
Reais); 04- LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 49.464.926/000127 
CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 61.789,11 (Sessenta e Um Mil Setecentos e Oitenta 
e Nove Reais e Onze Centavos); 05- F.D. COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.9 
30.144.060/0001-49 CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 20.800,00 (Vinte Mil e 
Oitocentos Reais); 06- MARINHO SOARES COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.9 08.458,279/0001-63 CONTRATADA com o VALOR GLOBAL de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil 
Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2024. DATA DA ASSINATURA DOS 
CONTRATOS: 15 de Janeiro de 2024. FUNDAMENTO LEGAL. Lei 8.666/93 e alterações. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N? 2.2024 

A Agência de Desenvolvimento Económico e Turístico de Itapipoca, brisa 
público para conhecimento dos interessados que, no dia 15 de Janeiro de 2025, às 10h, 
estará abrindo licitação, na Modalidade Concorrência Pública N1  002.2024. cujo Objeto é 
'Locação dos boxes box-02, bos-04, box.0S, box-06, box-07, borr-08. box-10, box-11 e box-
12 para exploração comercial das atividades de restaurante e/ou lanchonete, situados no 
Beco das Cafezerras na cidade de Itapipoca - CE'. 

A sessão será realizada no Setor de Licitação, no Endereço Av. Arrastácio Braga. 
N9 195, São Sebastião, ItapipocaCE. Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio 
Eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov  br. 

Itapipoca-CE, li de dezembro de 2024. 
CARLOS ROBERTO LOPES DE LUNA 

Presidente da ADIANTE 
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ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO b7/2024-PE. A lí 
Comissão Permanente de Contratação do município de Araripe toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação najd4jdc p 
eletrônico N° 07/2024-PE, do tipo menor preço por item, cujo objeto é Aquisição De Combustível Destinados A Atender As Ncccssidaes E1acr- 	a  
Do Município De Araripc/Cc .Sendo o cadastramcnto das propostas a partir de 13/12/2024até 24/12/2024 às 08:10hno Sistema de Li açs Eletrônicas 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras (https://bllcompras.com/). Abertura das propostas: 24/12/2024 às 08h15 e asTflikdO 
lance no dia24/12/2024 às 09:00h (horário de Brasília). O edital na integra, em meio eletrônico, encontra-se à disposição dos interes 	s paiettit$o 
na BLL Compras (www.bllcompras.com), no Portal de Licitações dos Municípios do TCE/CE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov. 	, e no site do 
Município (https://www.araripe.ce.gov.br/site/). Maiores informações: (licitacao@araripe.ce.gov.br). Araripe/CE, 11 de dezembro de 2 
Carlos Martins, Agente de Contratação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA-AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0312.01-2024-SEDUC-PE - Lei n° 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 31 de dezembro de 2024 às 09:00 horas, 
pelo endereço eletrônico: bttps://compras,gov.br , estará realizando o início dos trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0312.01-2024-SEDUC-PE. OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. Maiores informações via Plataformas: Jntps://compras.m2atccnologia.com.br/ https://www.gov.br/ 
pncp/pt-br: https://municipios-licitacoes.tce.cc.gov.br/ licitacaoibicuitinga.ce.gov.br; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação 
deste aviso, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Ibicuitinga - CE, 03 de dezembro de 2024. Luzia Aguiar Lopes - Pregoeira Oficial. 

*** 0*0 0*0 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2024.12,11.1 - Com base No Art. 28, Inciso 1 e 
Art. 6° no Inciso XLI, da Lei 14.13312021. A Prefeitura Municipal de BarbalhalCE, em conformidade com Art. 28, inciso 1 e Art. 6° no inciso XLI, da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, toma público aos interessados que a administração pretende realizar a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento 
das necessidades dos programas de distribuição de Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação de Barbalhal 
CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 26 de dezembro de 2024, a partir 
das 08:30 horas. O início de acolhimento das propostas a partir do dia 13 de dezembro de 2024, às 09:00 horas. Através da plataforma eletrônica https:// 
bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações e editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, www.gov. 
br/pncp/pt-br, https://barbalha.ce.gov.br  e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532-2459. 
Barbalha/CE, 11 de dezembro de 2024, Moises Souza Domingos - Pregoeiro. 

*0* *0* *0* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Licitação - Pregão N° PE063.2024-DIV. O(A) Sec. Planejamento, 
Administração e Gestão - SEPLAG, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), toma público que realizará as 09h00min, do dia 30 de dezembro de 2024, no 
endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/,  Pregão n° PE063.2024-DIV. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais prestação 
de serviços de locação de impressoras, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes 
necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários a não interrupção dos serviços (exceto papel), de interesse de Diversas Secretarias do 
Município de São Gonçalo do Amarante. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/:  
www.tce.cc.gov.br; www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br. Informações pelo endereço: Rua ]vete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE. 
São Gonçalo do Amarante/CE, 11 de dezembro de 2024. Helayne Franqueie Soares Rocha - Pregoeiro(a). 

*0* *0* *** 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região dos Sertões do Crateús 11 - Extrato de Ata de Registro de Preços N° 
001/2024. Aos 11/12/2024, o Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região dos Sertões do Crateús II, CNPJ: 37.828.564/0001-27, em face 
do Pregão Eletrônico n°O224PECPMRS2, Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de livros de educação ambiental (Sustentabilidade)do 
3° ao 5° ano do Ensino Fundamental 1 para distribuição nas escolas Municipais dos Municípios Pertencentes ao Consórcio Público de Manejo dos Resíduos 
Sólidos da Região dos Sertões de Crateús 2, com validade de 12 (doze) meses. Empresa: Fátima Livraria e Papelaria LTDA, CNPJ: N°35.328.494/0001-12, 
Vencedora: Item Livre Concorrência (75%): R$ 216.150,00; Item Participação Exclusiva (25%): R$ 72.050,00. Valor Total: R$ 288.200,00 Signatários: 
Batista de Carvalho - Superintendente e pela empresa Fátima Livraria e Papelaria LTDA - Sr. Bruno de Carvalho Cardozo - CPF n° 000.905.833..00  - 
Proprietário. Rodrigo Batista de Carvalho - Superintendente CPMRS Crateús 2. 

*** *** 0*0 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Croatá - Aviso de Contratação. Termo Original: Contrato N°2024.11.29.01 - Processo Originário: Carona 
N°2024.11.27.01 /PCIPMC - Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços N°. 082023, (Processo n°23034.038983/2023-60), de origem do Pregão Eletrônico 
N°06/2023, (Processo Administrativo N°23034.028908/2022-18), do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, para Aquisição de ônibus 
escolar rural do modelo ORE 3, zero quilômetro, destinado ao transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino, junto a Secretaria de Educação do 
Município de Croatá-CE - Contratante: Secretaria Municipal de Educação - Contratada: IVG Brasil LTDA, CNPJ n°36.519.422/0001-15 - Valor: R$ 
1.877.996,00 (um milhão oitocentos e setenta e sete mil, novecentos e noventa e seis reais) - Data da Assinatura do Contrato: 29/11/2024 - Vigência: 320 
(trezentos e vinte) dias - Fundamentação Legal: §Unico, Art. 72, c/c inciso II, Art. 94, Lei Federal n° 14.133121 - Signatários: Ronilson Francisco de Oliveira 
e Libânia Marques Oliveira de Sousa (Contratante); Debora Rocha Costa (Contratada). Croatá - CE, 11/12/2024. Libânia Marques Oliveira de Sousa - 
Secretária Municipal de Educação. 
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*0* *0* *0* 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2024 - 
ADIANTE - Agência de Desenvolvimento Económico e Turístico de Itapipoca. A Agência de Desenvolvimento Econômico e Turístico de Itapipoca, torna 
público para conhecimento dos interessados que, no dia 15 de Janeiro de 2025, às 10h, estará abrindo Licitação, na Modalidade Concorrência Pública 
N° 002.2024, cujo Objeto é "Locação dos boxes box-02, box-04, box-05, box-06, box-07, box-08, box-10, box-11 e box-12 para exploração comercial 
das atividades de restaurante e/ou lanchonete, situados no Beco das Cafezeiras na cidade de Itapipoca - CE". A sessão será realizada no Setor de 
Licitação, no Endereço Av. Anastácio Braga, N° 195, São Sebastião, Itapipoca-CE. Edital completo poderá ser consultado pelo Sítio Eletrônico: https:// 
licitacoes.tce.ce.gov.br.  Itapipoca-CE, 11 de Dezembro de 2024. Carlos Roberto topes de Lupa - Presidente da ADIANTE. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA -Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO-Termo Original: Contrato N° 
20241209.01 - Processo Originário: Concorrência Eletrônica N° CE/170924.01/SEINFRA - Objeto: Contratação dos Serviços de Coleta, Transporte 
e Destinação Final de Resíduos Sólidos Domiciliares, Públicos e Pintura de Meios-fios no Município de Pires Ferreira-CE - Contratante: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura - Contratada: ECOMILL SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 11.952190/0001-63 - Valor: 1.795.824,84 (um milhão setecentos 
e noventa e cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) - Data da Assinatura do Contrato: 09/12/2024 - Vigência: 1 (um) 
ano - Fundamentação Legal: Art. 94, inciso 1, Lei Federal n° 14.133/21 - Signatários: Luiz Carlos do Nascimento (CONTRATANTE); Renan Claudino 
Meio (CONTRATADA). 

ESTADO DO CEARÁ - ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE EM EDUCAÇÃO - ESFAPEGE - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 
Convocação de Sessão Extraordinária dos Associados da Escola de Formação Permanente do Magistério e Gestão Educacional - ESFAPEGE. 
Sobral, 10 de dezembro de 2024. Ilustríssimo associado, Com base no estatuto, estamos convocando os associados da ESCOLA DE FORMAÇÃO 
PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - ESFAPEGE para participação de Sessão Extraordinária a realizar-se de forma 
presencial, no dia 19 de dezembro de 2024, às 14:00h, na sede da ESFAPEGE, localizada na Avenida Dom José Tupinambá da Frota, 1166, Centro, 
Sobral-CE. A pauta da sessão será: 1) Alteração e revisão do Estatuto; 2,) Aprovação de novos associados; 3,Eleiçào do novo Conselho Fiscal e 
Conselho de Administração; 4,) Eleição da nova diretoria; 5, Apresentação e apreciação da Prestação de Conta do Contrato de Gestão; 6) Inclusão dos 
CNAEs; 7) Outros assunto. Certa da presença de todos em momento importante para a Organização Social, renovamos os votos de estima e consideração. 
Atenciosamente, Francisca Maria Azevedo da Ponte - CONSELHO ADMINISTRATIVO ESFAPEGE - Coordenadora. 

*0* *** *0* 
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